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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços I-egislativos no dia
04/05/2022, tendo sido lido na sessão na mcsrna data, quaodo, cntão Íecebeu encaminhamento para
csta Cornissão e apoúado no dia 04/05/2022, tudo conforrne as 1ls. n" 02 e 05/verso.

A razão do veto alicerça-sc cm inconstitucionalidade. O § 1" clo arttgo 42 da Constituição
do Estado de Mato Crosso prevê que, "sc o Governador do Ettado considerat o proieto dc lei, ní)
lodo ou em pdrle, incotlsÍitucio)1al o con ário ao itlteresse público, t,etci lo-á l()l.tl ou

Airda, nos temos do § l', do adigo 302. do Regimcnto Intcmo dcsta Casa dc Lcis,
compctc a csta Comissão dc Constituição, Justiça c Rcdaçào a análise do veto que tiver por
ÍunJarncnt,' I incnririruciu olidtdc da fropnsrçio.

Nas razões do veto, o Governador do Estado apresenta a seguinte justificativa:

"No ewrcício das competêncías contiÍlas nos afiigos 42, § l', e 66, inciso IV, da
Constiluição do Estado, comunico a Vossd Excelência q e decidi velat
iníegralmenle o Prujeto de Lei no 302/2022 que "dispôe sobÍe o lecohlrecir ento
de agerrtes de educaçiio irrÍahtil como prcíessorcs de educaçiio inía íil nolorme
que meficiohtt - Lei Arra Luiza Hagemann Lopes", aprowdo por esse Poder
Legislatiro na Sessão Ordinária do ditl 3l de narço de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoris-Gerul do Eslado opínou pelo wto toldl ao
projeío de leí pela sua inconslilucio alidade, de acordo com o tópico elencaÍlo no
pat ecef, o qual dcompanho iníegrdhnente.

Inconstiíuciondlidade Íornal - invade d co tpeíêncict do Poder Execuliro pdítt
criat óryãos, aíríbuiÇões a entidader dd Ád inislração Púhlica e versar sobre seu
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fitc ktna\t an t o e ot gan ização
Con,íituiÇão L,sÍtut dl.

art:. 39, parágra;fo úníco, II, "d" e 66, V, d.l

Essas, Senhor Presítlente, são as razões qüe me leyaram a wí.tj, integralnente o
Prujelo de Lei '302/2022, as quais otct submeto à aprecíctção d.,s nlenbros tlessa
Casa de Leis.."

Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total n 50/2022
- Mensagem í' 85/2022 aposto âo Projeto de Let n." 30212022, de autoria dos Deputados Prof.
Allan Kardec, Thiago Silvâ e da Deputada Janaina Riva, a fim de ser emitido o necessário parecer.

I o retalono,

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quânto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todas as proposições ofer€cidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham
por f,rndamento a inconstitucionâlidade.

Dc acoldo com o artigo 42 da ConstituiÇão do Estado de Mato Closso, o gover-nadoI
somente podc vctar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou quc scja contrálio ao intclcssc
público, i/1 r?/ úir:

Arl. 42 O projelo de lei, após concl ída a respectfud yoídção, se rejeitodo pel.t
Assembleia Legisldíi.',a, será orquirodo; se dptuttado, será enyiarlo ao Goyernador
do Estddo que, dquiescendo, o sancionará o prazo de q inze dias úteis.

§ l'Se o Governador do Estado con:iderar o projeto de lei,J!9J9!!9_9!r!!!_pg!!Ct
inconstituciofiÍl oü contrário io ihíeresse oúhlico, yetá-lo-á total o
porcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado.r da data do recebimento, e

conufiicará, denlro de quarenta e oilo hora:, or; nolivos do veb ao Prcsídenie A1
Assenbleia Le gis latiya. (griíamos)

Em síntese, o veto total, embasou-se na justiflcativa de que a propositura incore em vicio
de inconstitucioflalidade formal, pois invade a invade a competência do Poder Executivo paÉ criar
órgãos, atdbuições a entidades da Administrâção Públicâ e versâr sobre seu funcionamento e

organização, nos teÍmos dos artigos 39, parágrafo único, II, "d" e 66, V, da Constituição Estadual.

A respeito da competência legislativa para a dcflagração da proposta em análise, tem-se
que a matéria ali agitada não é de iniciativa concorrente, posto que versa sobre questões de
competência exclusiva Chefe do Poder Executivo, o qual é o único ator institucional legitirnado a

deflagração do respectivo processo legislâtivo, âilda que se tratando da iniciativa para o exercício
do poder legiferante constitucional derivâdo.
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Dessa lonna, a propostâ invade a cornpeténcia outorgada ao podcr Executivo para dar
inicio ao processo legislativo, o que ó vedado pelo artigo 39, parágraf'o único, lnciso II, letra,,c1',, da
Cartâ Estadual, erigido cm conÍbnnidade cor11 o principio da simetria (em sinto|ia com o disposto
no aÍt. 61, §l', II, da CRFB) que estabelece que seja dc iniciativa privativa do Chefe do poder
Dxecutivo Estadual leis quc disponharn sobrc a cr-iação, estruturação e âtÍibuiçôes das secretarias c
órgãos da administração pública.

Deve-se consignar que o principio da separaçâo dos podcres serve de baliza e lirnitaçào
olaterial para atuação parlamenta, c, dcssc modo, sai da competência dos menrbros do Podcr
Legislativo tomar iniciativas naquilo que a Cofftituição expressamentc rescrva a outto Podel.

Segunclo Montcsquieu, o criador cla doutÍina dc da tripaÍtição do poder, para que o Ilstado
seja rcalmcntc democrático c 1ivrc, c nccessário que as lirnções de julgar', legislar c adlninistraÍ,
estejam dissociadas, pois senão estaríalnos diantc dc utr Estado dóspota e tirano. A necessidade de
tal distinção fica expressa no scguinte tr-echo de sua obrâ:

"Quando, na mesma pessoa corpo de MagistrdÍura, o Poder
Legisldtír,o, e reunido ao Execuíívo, ntio há liberddde. Porq e pode temerse qúe o
, esno Monarca ou o mesno Senado fuça leis litlinicas pdra execulá-las

Tutnbén não haverá liberdode se o Poder de julgclr nAo estiyer rcparado (1o

Legíslatívo e do Executivo. Se estíyesse.junto con o Legislaliro, o poder sobrc a
rida e d liberdada dot cidadãos teria aúitnirio: pois o Juiz seria o Legislador. Se

esíiwsse jblto con o Erecuti'to, o.luiz poderia terforça de um opressor.
Eslaria tudo perdido se u mesno homem, ou um mesmo corpo de principais ou
nohre,, ou do Pouo. .,x.rccssc..t.,. rr.: poJtrtt: o tlc [az.r Ltt ki,: o Lle x.uhLt
at rcsoluÇôcs pàblicat. c o d? julgítr ar crin?s ou as dananda" partirula*s .'

Assim, justificâ-se a necessidadc da repartição e distribuição dos poderes estatais como
garanlia da supÍe,na liberdade e da.lemocracia.

Não por outra razão, a jurisprudôncia do Suprcrno Tribunal Fcdcral é pacifica cm
rcconhecer a inconstitucionalidade de projetos de lei que in pliquem criação de novas atribuiçôes xo
Podcr Exccutivo, vcjamosi

"Enrcnta: CON,9'l l tLlCIONÁL E ÁDMINISTR/lTIvO. LEI 10.893/2001. DO
l\l.tDtt nF.' it) t'tt-tt) .lllf l tilt\-i,t Dt rRta,RaVt 1\14Dt 41 tI
SÁUDE VOClll. EM BENEFICIO DE PROFESSORES DÁ REDE ESTÁDUÁL DL
t',t\t'\rtt ,lltFBl\iO tt) RFt,lVL.tt RlDtt t) DL \fRtlDt)M\ WtiFlA
ST1J 1'A A IÜSLRTA DI.: lNICI/1TIT1 DO CHEFE DO EXE(:UTIYO NOKW\'
DE APLICA(:,iO OBR\(;)1TORII ÁOS ESTÁDOS-MEittl tO,\.
INCON,9ILl UClONÁt.l1r1DE FORM/11, ClR|CTENZÁDÁ. 1. Áo itstitui.
prcgrduta (le úcnÇão esrcidl à sutdc ítu profulisorcr í|a rcdc t)tiblic.t locdl, d Lei
10.893/01 cuidou de t stitüít'uut benefi,:io funcx»tul, aharu do o rcgi k.iutídica

1 MONTESQUIEU, Charles Luis de Secondat. Do espirito das leis. Ttddução: MOTA, Pedro Vieira. São Paulo:
SâÍâivâ, 2000, p. 167-168.
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./,rrr?r s.,'ylzlo, er, alin dc c o úrihuicões e rcspofisabilildes p Í( Secrctítlias

t:onfidwnÇãa con tegtts de reserva de inicidth\! tansla tes da dfl.61,11, ulhrcut
"c'e "e , da CF, que, saguntlo anpla cadeia de pracadores deste Sqreno
'Ii ihütol Fedarltl, sãa de ohsertlincia oh gati»-iL! pclds ConstiÍuiÇõe-\ Estaluui! 3
,,1ção lireÍo de in.onsÍilucit)11t!lilada jalKdd üocede te.
IADI 1211, Rek arkr. Mit. lLON ZAI/ÁSCKI, Ttihtndl Pbno, iulgado er1
ulü)0to -\tt)RDÀt) rlt-lt)\ltt) D.L-tt;l Dlvtttt; )l-0t-)t)lt, ll Bl h
22 Al20t6)

coNSTtTIJ('rol{Át.. ÁDMtNtSl'tUltrO. Lt:t QUL AI PJBUI TAREFAS Ao
DLTMN|ES. D}': IN IC I,\7 IYÁ P/ Iü,1MEN7AR, IN(:ON,SIITU(:IONAL|DADL.
COMPETÉNCII DO CHEFE DO PODER EXI:C{J7'IYO. C T", UTI, ()1, I ]", 11, (
ntl \r llc Yl lLi -.15 .,t. :ttD.,t. L.,t itit,' S,ttt.' t - Él(ittit.i tíwtl,'Chdr
lo Polet EÍí,tuíito t propostu de lei oue úse t tri(cíkr. eslÍ xtttcão e
alihuício de óa!ãos d.t.td,fiinistroc.io pública: C.F...tÍt. 61. § 1". II. e, « . 84, II
e VI. . - As rcsÍ6 do processo lellishtíivo fe.lerul. cspeci lmeníe 6 oue lizent
rcspeib à itliciotirú rcsetr,ida, são fiothtus da obsetúificie obtisatótio pabs
Esí«los menbros. ll1. - ]'rc.edcntcs do Sll. lt. - Ação d .cíu d(
i tlcoüt t it uciofi dl itude j u I gad( procetun Íe.
(ADl n' 2.71glES. Relatot a iuÍíninrc Cdrlos l/clloso, D.1de 25/4/03).

ÁÇãa dircía de i»cotlttitücionalkltde. 2. Lei I L750/2002 do Estdcla da Rio ctan.le
do Sul. l'xtjero "ElLotietto [scah . 3. OÍ?ndem n co,,tpetê .it ptivttitu do
Chefe ílo Exccutito D« t ifiiciar o nroccsso legishttit,o fior»rts o e ctieht
dtihuicões p.tu órpão lo aílni isíracão t1úblicu. Preccdentes. 1. ,1ção ditcía de
i nconsl i íüc itü l idutle jtl*tulu ptuccden I e.

01Dl 2E07, Relatat ir: GILillR MENDES, Ttibundl Pleno, iul*1do c l
03/B/2A20. PROCESSO ELETRONI(:O D,1c-065 Dll/ULG 19 03 2020 ?UltLlC
2A-03-2020).

Posto isto, pela jurisprudência acima mencionada em compâração com os objetivos da
proposta legislativa, verificâ-se que a mesmâ âborda temas alêtos à competência pivativa do Chefe
do Poder Executivo.

Ao aüemate, ulge ponderar ainda, posto que no todo esclarecedor a intelecção da
conclusão acima esposada, o seguinte excerto de julgado t)erbis: "as normas de atribuição de

inicialivo t1o processo legislativo previstas na Co slituição Federal constituem cláüsulls
elemenÍares de dístribuiÇão de poder no contexto da Federação, razão pelo qual deve ser
nccc$ariamentc oh.scrvados felos E\'taí1os-membros, independenlemefite da espécie legislativa

Além disso, a pretensa lrorna ao reconhecff que os Agentes de Educação Infantil como
professores de Educação lnfantil, afronta à exigôncia da prévia aprovaçào em concurso
público para investidura em cargo público (art. 37, II, da Lei Maior).

' sTF. ADI n. 5.087/DF. RelâroÍ o MinislÍo Teori zavascki. DJe l3-11.2014.

^v. 
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O Suprerno Tribunal Fedcral é unissono cln rcconhecer a inconstjtucioialidadc dc t,cis.
que possibilile o provilnento derivado de sewidor pÍrblico em cargo colt atr.ibuições e nivcis dc
escolaridadc e de lbnnação profissional diver.sos do cargo originalneüte ooupado, por violação a
Icgra do ooncurso público (Art. 37, inciso II da Cf/S8), bern corno o Principio da lgualdadc (Art. 5,,,
oaput, da Ct'/E8). Eis o teor dos acórdãos:

tt krúd.,|ÇiO DtRLlÁ Dll .NCONSTIT. icnNl t,tDADt:,. ARTIcos u E t5
DA LEI COM?LITMLNTÁR 323/2A06 DO EST4DO l)E SANTÁ (:ATÁRINÁ
tt'P,lrh nr IRotlÀtt:,,lltt DLR||AD,, Dt t tR,,,t It t htl Qt t-

POSS]BILIIA A INYESTIDURÁ DE SERruDOR PUB].ICO LM CAIIGO COM
ttRtRt t\uL\ r iivt t.\ Dr E:t ot tRtlttnF t I't. t.oRW\AL)

PROF],ISrO^"AL DIYLR\AS DO ('ÁR(]O ORIGIN/lI.MENTE OCIJ?ADO,
INCONSTITU('IONII,]D]1D8, OFENS/1 10 D]SI'O,IIO No ARI'IGO ]7, II, DA
CONSTTTU]ÇÃO FEDERÀL, lNCONSlllUCIONALIDADL POR
ARRl1STAlvlENlO DO INCISO lll DO ÁRT[(]O 5' Dll REFERID.4 LEI
E_\.ADLJA|. IRL.tr Dt,-t|nD|Dt D4 t\'Ãt L)r /1\Ta tÕ\ Df,ittt,\
Ft.\lU\ttlt/tt\ l\|PI tt\ÁDtt\ .t4 RLV|4,ÁDtt.\. t\ iO T,tRTl4 I'f
IN''ONSTITU('ION}1I,ID}1DE PlR('IAI.MENTE CONHE'.'IDA E NESTA
?All1E,.1(il,(;1DO PRO('EDENTE O PEDIDO. L A ConttiÍ,irão Felctul |edu,
enl se, urtigo 37, ll, o pto|n et o &riutb dc «tgo púhlico qüe possihiliÍe d
inwsÍidüru da seryidú ptihlit:o en curgo ton attihuiçõe:; e íreiti de tscolut utle
a dc.f»»tação profissional tliversos do cargo arigtuah ente acupado. 114óÍe.\e r!ue

exige pturincnto otigntário, cansuhsktnciutb n« no»ração de pes«xt:
prcrimcnte uprotx«kts attt co cuna ptibli(:o ítustitndo ao protit tnta dos orat
cargos. Precedentes: ,4DI 3.221. rc1. nlin. (:eho de Mello, Plenária. D.le Lle

30/8/2A18. lDl 917, rc1. t]tin. Mdrco lur'élio, Ple tuio, D.Ic dí, 30/10/2011: ÁDl
3.3.11, rel. ti]t. Ricuftlo Len'an&)\r.\ki Pleníitb, D.le dc l"/7/201.1, ,4DI 388, rc1.

tititi. Cánne| Ltida, I'lcnário D,/e dc 19r'10/2007 2. ln casu, or, otligos ll e 15 dd
Lci 0)nplenlettt 323/2006 do Esttulo de S.tntt üíãri Lt, .n petDtititcut «
pa.tsagtn de scrridores de utttt tt»ü1tetôttciu pdtur o nh'el e rclcftnci( i»iciai., de
cottlpctatltiasup(tiuoudenm!cottet!tnciaploL!ouhdcotüpcttDCiu,t(ndacon)
critério d ahÍençtio dus lirtuções yoi.tsionai.\ exigidd:, criaro t Jd M de
prot,it etúo derivatto t1c cotga púhlio red d(. 3. hlco stitucionalidotu, por
drrdsta pnto, do itlci.to lll da artigo 5" da Lei (ir plene to 323/2006 do llstado
de Sdnta Cuíati|1u, qüe distõe .tar po.t:'ívl a progressão funcn»tal por nítel de

íormoção, disciplitlddd no\ dispotiíh,o.t atd !idor par inconsli!uci»1uiti. 1
Prciklicidliddlc .lo aÇão qt1ottu t1o.\ det «is disposith,os i»tpugtuclo.\, já
tctogodos, por parda supeneníente de ahjato. 5. Áção .lil cío de
incotlslilücia ulidude parcidlnleute únhecída c, ncstu pat le, iul*tdo t)tucelentc o

Ndido, taru Jecldtdt a t cot)stiÍuciÍ»nlidddc Jo, drtigos lJ e 15 Lld Leí
Conplencnrtn' 323/2006 do f:.\tudo de Satúa Catotín«, ban úDt), Pot'
drftrstonetlb, do hciso 1l do a igo 5" da rcíeúla lcí.
(ADl -1966, Rel«torlo): LUZ FttX, Ttihunal Pla»o, jul* lo ct]1 ,/48/2019,
J\IOCESSO I,LET RONICO D.le-195 DIyULG 06 09 2019 P(|BLIC A9-09'2019)

EMENTI 1ÇJO D|RETÁ Dl' IN'.'ONSTITI]C]ONALIDADI:. DIREITO
ADMINISTRÁT|l/O. SER|IDORES PL.BLIC0,r. Ll:1 COlríPLEMENTAII N.

1,260/15 DO ESTÁDO DIi SliO PIULO, TK4NSIIOI?]V1Á(:iO E EXT]Nç'ÃO DO

Nr.,;JR
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CARGO DE AGENTE ADMINISTMT|VO JUD|CLÁNO EM ESCREVENTE
rÉctttco tuotcÁarc. pRot/tMENTo DENIADz. rMpossrBILIDADE.
OFENSÁ Ao ÁRTtGo 37, , DÁ coNsTrratÇÃo FEDEL4L NECLI'TDADE
DE oBSERt/,iNCtA o.t zxtcÊtvct.e DE coNCURso púBlrco. vroL\ÇÃo
Do PNNCÍPIo DA IGUALDADE. JUNSPRUDÉNC]A C1NS1LID/\DA DE9TE
SUPR.EMO TR|BUNAL FEDEL4L )UE LMPEDE ÁSCENSÀC,
TKANSIERENCIA LNQUADMMENTÜ, VL DANÇÁ ÜU IMNSF)RM4\'ÀU
EM OUTRO CARGO, SUMUIA YLNCIJIANTE N'13 DESTÁ CORTE,
PROCEDÉNCIA. t. Alegoção (le inc.)n$itucionalitlade nctteial (ld Lei
Conplenentar 1.260/15 do Estado de Sõo Paulo, que dispõe sobre a
transíornação e extinçtio do cargo de Agejlte Administrdtiyo Judiciário e»t
Escretje te Técnico Judiciário, aubot do Ttibunal de Justiça do Estado de São
Paulo. Una yez dpi,o|ado em concufio e im,estido no calgo de Agente
Admínisíraíiw Judiciário é yedado ao semidor galgdr outro cargo - o de
Escrewnte Técníco .IudiciárÍo sen a realízaçAo de préttío conctso público.
Situação caracterízadora de transposiÇão ou rcenquadramenío cle cargos se l
concurso público. A Lei Complementa,. 1-260/15 do EsÍado de São Paub realizou
prorinento detíyado. Inconstiíucionalidade por aíronía à exigência da préyia
ctpror.tção em concurso público para iwestiduru em cargo público (art. 37, II, da
Lei Maior) e ao pincípio da igualdade (a . 5', capuÍ, da ConstiíuiÇão d.t
República). Incidência da jurisprudência consolidada de.tte Supremo Ttibünal
Federal e da gúnuln l/inculante n" 13. 2. pedido da aÇtío direía julgado
procedente.
(ÁD| 5817, Relaíot(a). ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado en 20/042020,
PROCESSO ELETRONICO D.Ie-1t7 DIVULG 11-05-2020 PUBLIC t2-05-2A20)

EMCNIA,' AÇÀO DIRETA DE INCONSTLTUC ]ONAI,IDÁDE- D]S POS ]ç' OES DA
LEl COMPLEMENTAR N, 107/2008 DE PERNAMBUCO- ÁUDITOR FISCAL DO
TESOURO ESTADUAL, SERYIDORES PÚBLILDS INYESTIDOS EM CÁRGOS
DE NJVEL MÉDIO, REESTRUTUMC'ÀO DÀ CARREIRA, COM
POSSIB]L]DÁDE DE PROMOÇÀO Á CARGO DE N.YEL SUPENOR E DE
ÁTNBU|ÇÕ DTYERSAS, ASCENSÀO FUNCIONAL DISSIMULÁDA- OFENSA
ÁO LNC, ]I DO ÁRT. 37 DA CONSTITUIÇÃO, PRECEDENTES, SÚMULA
VINCULANTE N- 43, MODULÁÇÀO DE EFEITOS, AÇÀO DIRETA JULGADA
P A RC 1A L MENTE P ROC ED ENTE,
(AD[6355, Relator@): CÁRL4EN IÚClA l bunal Pleno. iulgÍt(to em 3l/05/2021,
PROCESSO ELETRON|CO DJe-109 DIVULG 08-06-2021 PUBLIC 09-06-2021)

Assim, na esteira do que decidido pelo Pretório Excelso, o autografo vetado é

&Me!894j9 !4constitucional posto que usurpada in casu a lnciativa teservadr pela Conslituiçào
da República ao Presidente da República para tratar sobre noÍnas gerais para a organização dos
órgãos da Administração Pública (er ri do II do § 1" do aft. 61 dâ Constituição da República) e, na
mesma medida, pelo fato da propositura burlar regras do concurso público e princípio da igualdade.

Pol conta disso, o veto clcvc sü mântido com base no artigo 42, § l' dâ Constitujção
Estadual pode o Govemador do Estado vctar o projcto, scndo quc, anic as razõcs do vcto.

É o pr."""..

Nú *JR
.)

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(IS)



Diante do

EsÍADo DE Maro GRosso

ASSEMB|"EB LEGtsLAÍtvA Do EsÍaDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CC.IR

Comissào de Constitutção,lustiça e Redação

III - Voto do (â) Relator (â)

exposto, voto pela manut€nção do Veto Total n.. 50/2022 Mensagem
85t2022 de âutoria do Poder Executivô

Sala das Comissôes, e^ lA a" ú a" zozl.

Micha de Votação

Veto Total n.'50/2022 PÍojeto de Lci n." 30212022 PaÍccü n..6Ot)12022
Reunião da Comissão em lô / ô4 /§ora
Presidente: Deputado .i ô. ; 0.1.""oj,1- "rOo 0 8a.._">
Relator (a): Deputado (a) ,r ã; a^,, " ) nn O Q..--ç.,

Voto Relator (a

Diante do cxposto, volo pela nranute ção clo Vcto Total n." 50/2022 Mensagcrn n.,, 85/2022 cle
autoria do Podcr Excculivo.

Posição na Comissão IdcntificaÇão do (

Relâtor (a)

A!. 
^ldré 

turtónio MagS;, n." 06. Setor A CPA Cl-P: 780:19 901 Cuiabá VIT. (lS)


